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PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 005/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NONOAI, por intermédio d� Prefeit� Municip�lSr�. ADRIANE PERIN DE OLIVEIRA, no uso d�s �tribuições leg�is, resolve inst�ur�r nest�d�t� o presente processo licit�ção, n� mod�lid�de CONTRATAÇÃO DIRETA, do tipoDISPENSA DE LICITAÇÃO, pel� Lei 14.133/2021, conforme descrição contid� no presenteprocesso.
1. DESCRIÇÃO DO OBJETO

Contr�t�ção de empres� especi�liz�d� p�r� � execução de serviços de reform�s epintur�s de s�l�s de �ul�, c�lç�d�s e muros n� EMEF J�ir de Mour� C�lixto, loc�liz�d� nomunicípio de Nono�i, com � fin�lid�de de �tender �s necessid�des d� Secret�ri� Municip�lde Educ�ção, de �cordo com o Termo de Referênci�, e dem�is dispositivos do processo.
2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

A Secret�ri� Municip�l de Educ�ção de Nono�i vis�, por meio deste contr�to, re�liz�r� m�nutenção e consertos d�s inst�l�ções d� EMEF J�ir de Mour� C�lixto, promovendo um�mbiente escol�r �dequ�do, seguro e bem conserv�do, � fim de �tender com qu�lid�de opúblico escol�r. A intervenção é essenci�l p�r� g�r�ntir melhores condições de uso p�r� os�lunos e profission�is d� educ�ção.
Os serviços � serem execut�dos, �lém de preventivos, vis�m corrigir desg�stesn�tur�is n�s inst�l�ções d� escol�, g�r�ntindo � dur�bilid�de e funcion�lid�de d�s estrutur�s.O serviço inclui t�nto � prep�r�ção d�s superfícies qu�nto � pintur�, de form� � �ssegur�rque tod�s �s áre�s estej�m em conformid�de com �s norm�s de segur�nç� e qu�lid�deexigid�s p�r� o funcion�mento de um �mbiente educ�cion�l.
D�d� � importânci� d� escol� p�r� � comunid�de e � necessid�de de m�nter �sinst�l�ções em bo�s condições, � execução desses serviços é urgente e de interessepúblico.
Pelo exposto, f�z-se uso d� f�culd�de do �rtigo 72 d� Lei 14.133/2021, p�r�Contr�t�ção Diret�, do tipo Dispens� de Licit�ção, nos termos do Artigo 75 d� Lei14.133/2021, observ�ndo todos os requisitos leg�is.

3. JUSTIFICATIVA JURIDICA
O presente instrumento de justific�tiv� vis� cumprir o disposto no artigo 75, incisoI, d� Lei n.º 14.133/2021, como �ntecedente necessário à contr�t�ção do objeto em questão,por dispens� de licit�ção.
A Constituição Feder�l �colhe � presunção de que � prévi� licit�ção produz � melhorcontr�t�ção, isto é, �quel� que �ssegur� � m�ior v�nt�gem possível à Administr�çãoPúblic�, com observânci� �o princípio d� isonomi�. Contudo, � própri� Constituição seenc�rregou de limit�r t�l presunção, f�cult�ndo � contr�t�ção diret� nos c�sos previstos n�legisl�ção pertinente.
A Lei 14.133, de 01 de �bril de 2021 regul�mentou o dispositivo constitucion�ltr�nscrito e instituiu norm�s e procedimentos p�r� � re�liz�ção de licit�ções e celebr�ção
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de contr�tos no âmbito d� Administr�ção Públic�, prevendo, neste contexto, hipótesesexcepcion�is de contr�t�ção diret�, em que, legitim�mente, � Administr�ção pode celebr�rcontr�tos sem � prévi� re�liz�ção de processo licit�tório, com o devido �mp�ro leg�l edot�d�s d�s devid�s justific�tiv�s leg�is.
Nesse p�sso, � Lei n.º 14.133/2021 possibilit� exceções � est� regr�, como �dispens� de licit�ção (�rtigo 75). Neste expediente, �plic�-se � hipótese do art. 75, incisoI, d� mencion�d� Lei.
O referido texto lecion� que � licit�ção será dispensável qu�ndo os v�lores no c�sode obras e serviços de engenharia ou de serviços de m�nutenção de veículos�utomotores, sej�m inferiores � R$ 100.000,00 (cem mil re�is), �tu�liz�do p�r�R$ 125.451,15 (cento e vinte e cinco mil quatrocentos e cinquenta e um reais e quinzecentavos), pelo Decreto n.º 12.343, de 30 de dezembro de 2024.
Outrossim, embor� � legisl�ção permit� � Contr�t�ção Diret�, não signific�in�plic�ção dos princípios básicos que orient�m � �tu�ção �dministr�tiv�, nem c�r�cteriz�um� livre �tu�ção �dministr�tiv�. É obrig�tório o cumprimento de diversos requisitos, � fimde que � escolh� d� contr�t�ção, rec�i� sobre empres� com qu�lific�ção técnic�, quecumpre os requisitos de h�bilit�ção, e que �presente � melhor propost�, preserv�ndo �ssimos princípios d� contr�t�ção públic�.
A �usênci� de licit�ção não se equiv�le � um� contr�t�ção inform�l, re�liz�d� porquem � Administr�ção melhor lhe �prouver, sem � �doção de c�utel�s e prov� document�lcondizente e �pt� � d�r suporte e resp�ldo � vi� �dot�d�, pelo contrário, � contr�t�çãodiret� exige um procedimento prévio, em que � observânci� de et�p�s e form�lid�des éimprescindível. Tr�t�-se de um procedimento form�l prévio destin�do � produzir � melhorescolh� possível p�r� � Administr�ção.
Além disso, ress�lte-se que, nestes c�sos rel�cion�dos pel� legisl�ção, há �discricion�ried�de d� Administr�ção n� escolh� d� dispens� ou não do cert�me, devendosempre lev�r em cont� o interesse público.
Pelo exposto, pode � Administr�ção Públic� �plic�r o artigo 75, inciso I, d� Lei n°14.133/2021, para dispensar licitação e contr�t�r diret�mente pesso� jurídic� quepreench� TODOS os requisitos previstos no Processo de Licit�ção.

4. ENQUADRAMENTO LEGAL
A Nov� Lei de Licit�ções �utoriz� express�mente � contr�t�ção diret� medi�ntedispens� de licit�ção, nos termos do �rtigo 75, conforme dispõe:

Art. 75. É dispensável � licit�ção:I - p�r� contr�t�ção que envolv� v�lores inferiores � R$ 100.000,00(cem mil re�is), no c�so de obras e serviços de engenharia ou deserviços de m�nutenção de veículos �utomotores; (grifei)
Além d� previsão do contigo no artigo 75, inciso I, da Lei 14.133/2021, é obrig�tórioo cumprimento de outros requisitos leg�is, nos termos do �rtigo 72 d� Lei.
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Art. 72. O processo de contr�t�ção diret�, que compreende os c�sos deinexigibilid�de e de dispens� de licit�ção, deverá ser instruído com osseguintes documentos:I - documento de form�liz�ção de dem�nd� e, se for o c�so, estudo técnicoprelimin�r, �nálise de riscos, termo de referênci�, projeto básico ou projetoexecutivo;II - estim�tiv� de despes�, que deverá ser c�lcul�d� n� form� est�belecid�no �rt. 23 dest� Lei;III - p�recer jurídico e p�receres técnicos, se for o c�so, que demonstrem o�tendimento dos requisitos exigidos;IV - demonstr�ção d� comp�tibilid�de d� previsão de recursos orç�mentárioscom o compromisso � ser �ssumido;V - comprov�ção de que o contr�t�do preenche os requisitos de h�bilit�çãoe qu�lific�ção mínim� necessári�;VI - r�zão d� escolh� do contr�t�do;VII - justific�tiv� de preço;VIII - �utoriz�ção d� �utorid�de competente.P�rágr�fo único. O �to que �utoriz� � contr�t�ção diret� ou o extr�todecorrente do contr�to deverá ser divulg�do e m�ntido à disposição dopúblico em sítio eletrônico ofici�l.
Além disso, for�m observ�d�s �s regr�s contid�s nos �rtigos 18 e 23 d� Lei14.133/2021.

5. RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR
A escolh� do fornecedor observou os requisitos Técnicos, de melhor preço, decumprimento de requisitos de h�bilit�ção, de regul�rid�de, e que possui qu�lific�ção técnic�p�r� re�liz�ção dos serviços, bem como reput�ção ilib�d� e inquestionável.
Escl�reç�-se �ind� que � empres� �tende tod�s �s condições de h�bilit�ção jurídic�,fisc�l e tr�b�lhist�, exigid�s no instrumento convoc�tório.
Nesse sentido, � escolh� rec�i sobre � empres� OLMIR ROGERIO RODRIGUESDA SILVA ME, pesso� jurídic� de direito priv�do, inscrit� no CNPJ n.º 43.450.842/0001-58,est�belecid� n� Ru� Igu�cu, n.º 55, B�irro Operário, Nono�i/RS, CEP 99.600-000, em f�cedo v�lor e consult�s de idoneid�de re�liz�d�.

6. JUSTIFICATIVA DO PREÇO
A respons�bilid�de e o eficiente emprego dos recursos do Erário Público deve sermet� perm�nente de qu�lquer Administr�ção. Como se s�be, tendo em vist� que o objetivodos procedimentos licit�tórios é selecion�r � propost� m�is v�nt�jos� à �dministr�ção, econsider�ndo o c�ráter excepcion�l d�s ress�lv�s de licit�ção, um dos requisitosindispensáveis à form�liz�ção desses processos é � justific�tiv� do preço.
Assim, v�le ress�lt�r que o preço � ser p�go encontr�-se em conformid�de com �médi� no merc�do específico, conforme orç�mentos fornecidos por 03 (três) empresasespeci�liz�d�s, sendo:
OLMIR ROGERIO RODRIGUES DA SILVA ME, pesso� jurídic� de direito priv�do,inscrit� no CNPJ n.º 43.450.842/0001-58, est�belecid� n� Ru� Igu�cu, n.º 55, B�irroOperário, Nono�i/RS, CEP 99.600-000, que �presentou o v�lor tot�l de R$ 31.100,00 (trintae um mil e cem reais);

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art23


Págin� 4 de 11

RICARDO DE CAMARGO ME, pesso� jurídic� de direito priv�do, inscrit� no CNPJn.º 48.506.274/0001-83, est�belecid� n� Av Fior�v�nte M�rquiori, n.º 1135, ComplementoConj, B�irro Centro, Nono�i/RS, CEP 99.600-000, que �presentou o v�lor tot�l deR$ 42.300,00 (quarenta e dois mil e trezentos reais);
DAVI SOARES DE AMARAL ME, pesso� jurídic� de direito priv�do, inscrit� noCNPJ n.º 57.933.693/0001-92, est�belecid� n� Ru� Urugu�i, n.º 344, B�irro Operário,Nono�i/RS, CEP 99.600-000, que �presentou o v�lor tot�l de R$ 46.500,00 (quarenta eseis mil e quinhentos reais).
Feit� � public�ção d� intenção de contr�t�ção, nos termos do �rtigo 75, § 3º d� Lei14.133, não obteve-se m�is propost�(s).7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FONTE DE RECURSOS:
Os recursos necessários �o custeio d� despes� oriund� com � presente contr�t�çãoencontr�m-se devid�mente �loc�dos no orç�mento d� Prefeitur� Municip�l p�r� o exercíciode 2025, cl�ssific�dos sob o código:

0401 - SECRET. MUNICIPAL. EDUCAÇÃO. MDE
1322 - CONST AMPL E MELHORIA ESCOLA EDUC FUNDAM
339039000000 - OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
REDUZIDO: 112

CONCLUSÃO Em rel�ção �os preços verific�-se que os mesmos estão comp�tíveiscom � re�lid�de do merc�do em se tr�t�ndo de serviços simil�r, podendo � Administr�çãosolicitá-lo sem qu�lquer �front� à lei de regênci� dos cert�mes licit�tórios.
Do �cim� exposto, inobst�nte o interesse em contr�t�r com o OLMIR ROGERIORODRIGUES DA SILVA ME, rel�tiv�mente � prest�ção do serviço em questão, é decisãodiscricionári� de � Prefeit� Municip�l opt�r pel� contr�t�ção ou não, �nte � criterios� �nálised� Comissão de Licit�ções e Procur�dori� Jurídic� de tod� � document�ção �cost�d� �os�utos que instruem o presente procedimento.
Nono�i/RS, 26 de fevereiro de 2025.

ADRIANE PERIN DE OLIVEIRAPrefeit� Municip�l
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ANEXO I
MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º ___/2025

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOFIRMADOENTREOMUNICÍPIO DE NONOAIE A EMPRESA...........

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE NONOAI, pesso� jurídic� de direito público,inscrito no CNPJ n.º 91.567.974/0001-07, est�belecido n� Av. Pe. M�noel Gomez Gonz�lez,509, centro, Nono�i/RS, neste �to represent�do pelo Prefeit� Municip�l, Sr�. ADRIANEPERIN DE OLIVEIRA, inscrit� no CPF sob o n.º 026.979.929-01, dor�v�nte denomin�doCONTRATANTE, e � empres�............... , pesso� jurídic� de direito priv�do, inscrit� no CNPJn.º............., est�belecid� n� Ru� ..............., n� cid�de de ............., represent�d� pel�Sr(�).............., inscrito no CPF........., residente e domicili�do ......................., dor�v�ntedenomin�d� CONTRATADA, por est� e n� melhor form� de direito, têm justo e contr�t�do oque �di�nte segue, medi�nte �s cláusul�s e condições descrit�s.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DISPOSIÇÃO GERAL: O presente contr�to rege-se pel�sdisposições d� Lei Feder�l n.º 14.133, de 01 de �bril de 2021, su�s �lter�ções posteriores,bem como o �tendimento d�s cláusul�s e condições est�belecid�s no Edit�l e seus �nexos,em cumprimento �o processo �dministr�tivo de DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 005/2025.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: Contr�t�ção de empres� especi�liz�d� p�r� �execução de serviços de reform�s e pintur�s de s�l�s de �ul�, c�lç�d�s e muros n� EMEFJ�ir de Mour� C�lixto, loc�liz�d� no município de Nono�i, com � fin�lid�de de �tender �snecessid�des d� Secret�ri� Municip�l de Educ�ção, de �cordo com o Termo de Referênci�,e dem�is dispositivos do processo.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA, REGIME DE EXECUÇÃO E PRAZOS: A presentecontr�t�ção será execut�d� n� form� de Empreit�d� por Preço Glob�l com ExecuçãoIndiret�.
Parágrafo Primeiro – O presente contr�to entr� em vigor n� d�t� de su� �ssin�tur� e terávigênci� de 03 (três) meses.
Parágrafo Segundo – O pr�zo p�r� � execução do objeto é de 60 (sessenta) dias corridos,� cont�r d� d�t� de �ssin�tur� do presente contr�to.
CLÁUSULA QUARTA - DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS: Conforme descrição d�t�bel� contid� n� Cláusul� Quint� do presente contr�to e respectivo Termo de Referênci� em�nexo.
CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE: OCONTRATANTE p�g�rá à CONTRATADA os seguintes v�lores:
Item Descrição Und. Qtd Valor Unit. Valor Total
01

Serviços de reformas e pinturasde salas de aula, calçadas emuros na EMEF Jair de MouraCalixto, loc�liz�d� no município deNono�i, de �cordo com o Termo de
Serviço 1 R$ R$
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Referênci�, e dem�is dispositivos doprocesso.
- Conserto de 200m² de pedr�,retir�d� de 230m² de pedr� esubstituição por 280m² de concreto;
- Reform� e pintur� de 02 (du�s)s�l�s de �ul�;
- Limpez� de bueiros;
- Reform� de port�s d�nific�d�s pel�chuv� e concret�gem;
- L�v�gem de p�redes extern�s;
- Demolição e construção de murode 32m²;
- Pintur� de muros e c�lç�d�srefeit�s.

VALOR TOTAL DO CONTRATO R$
Parágrafo Primeiro – Da Forma de Pagamento:
I - O p�g�mento será efetu�do em �té 30 (trinta) dias �pós � entreg� do objeto, emissão d�not� fisc�l e comprov�ção de recebimento pelo(�) Secretário(�) Municip�l de Educ�ção, emexercício.
Parágrafo Segundo – A not� fisc�l emitid� pelo fornecedor deverá conter, no c�mpo deInform�ções Complement�res, � indic�ção do número do Processo Licit�tório e do respectivoContr�to.
Parágrafo Terceiro - O presente contr�to não �dmite re�juste ou reequilíbrio fin�nceiro.
CLÁUSULA SEXTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: A Gestão e � Fisc�liz�ção dopresente contr�to fic�rão � c�rgo dos(�s) Servidor(es) �o fin�l design�dos(�s).
CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despes�s decorrentes dopresente contr�to serão empenh�d�s n� seguinte dot�ção orç�mentári�:
0401 - SECRET. MUNICIPAL. EDUCAÇÃO. MDE
1322 - CONST AMPL E MELHORIA ESCOLA EDUC FUNDAM
339039000000 - OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
REDUZIDO: 112
CLÁUSULA OITAVA - DAS DESPESAS PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO: Tod�s �sdespes�s e dem�is recursos necessários �o fornecimento or� contr�t�dos, incluindo-seeventu�l contr�t�ção de pesso�l p�r� o desempenho de su�s obrig�ções contr�tu�is, serãode respons�bilid�de d� CONTRATADA, desc�r�cteriz�ndo-se, �ssim, qu�lquer vínculoempreg�tício com o CONTRATANTE ou obrig�ção pecuniári� de qu�lquer n�turez�, �lémd�quel�s descrit�s n� CLÁUSULA QUINTA.
CLÁUSULA NONA - DOS DEVERES E DIREITOS DAS PARTES:
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Parágrafo Primeiro - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
�) Receber o objeto no pr�zo e condições est�belecid�s no Edit�l/Processo e seus �nexos;
b) Verific�r minucios�mente, no pr�zo fix�do, � conformid�de dos serviços prest�dos com �sespecific�ções const�ntes no Processo e d� propost�;
c) Comunic�r à Contr�t�d�, por escrito, sobre imperfeições, f�lh�s ou irregul�rid�desverific�d�s no serviço prest�do, p�r� que sej� substituído, rep�r�do ou corrigido;
d) Acomp�nh�r e fisc�liz�r o cumprimento d�s obrig�ções d� Contr�t�d�;
e) Efetu�r o p�g�mento à Contr�t�d� no v�lor correspondente �o fornecimento do objeto, nopr�zo e form� est�belecidos no Processo e seus �nexos;
f) A Administr�ção não responderá por qu�isquer compromissos �ssumidos pel� Contr�t�d�com terceiros, �ind� que vincul�dos à execução do presente Termo de Contr�to, bem comopor qu�lquer d�no c�us�do � terceiros em decorrênci� de �to d� Contr�t�d�, de seusempreg�dos, prepostos ou subordin�dos.
Parágrafo Segundo - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
�. A Contr�t�d� deve cumprir tod�s �s obrig�ções const�ntes no Processo, seus �nexos esu� propost�, �ssumindo como exclusiv�mente seus os riscos e �s despes�s decorrentesd� bo� e perfeit� execução do objeto;b. Efetu�r � entreg� do objeto em perfeit�s condições, conforme especific�ções, pr�zo eloc�l const�ntes no Processo e seus �nexos, �comp�nh�do d� respectiv� not� fisc�l;c. Respons�biliz�r-se pelos vícios e d�nos decorrentes do objeto, de �cordo com os �rtigos12, 13 e 17 � 27, do Código de Defes� do Consumidor;d. Substituir, rep�r�r ou corrigir, às su�s expens�s, no pr�zo fix�do neste Termo deReferênci� e/ ou Processo de Dispens�, o objeto com �v�ri�s ou defeitos, no pr�zo de 24(vinte e qu�tro) hor�s;e. Comunic�r à Contr�t�nte, no pr�zo máximo de 24 (vinte e qu�tro) hor�s que �ntecede �d�t� d� entreg�, os motivos que impossibilitem o cumprimento do pr�zo previsto, com �devid� comprov�ção;f. M�nter, dur�nte tod� � execução do contr�to, em comp�tibilid�de com �s obrig�ções�ssumid�s, tod�s �s condições de h�bilit�ção e qu�lific�ção exigid�s n� licit�ção;g. Responder per�nte o Município e terceiros por eventu�is prejuízos e d�nos decorrentesde su� demor� ou de su� omissão n� entreg� do objeto de su� respons�bilid�de ou por erroseu, em qu�lquer item deste Contr�to.h. Não tr�nsferir em hipótese �lgum� este instrumento contr�tu�l � terceiros;i. Re�liz�r � entreg� dos objetos solicit�dos no Município de Nono�i-RS, sem qu�lquerdespes� p�r� o Município referente � tr�nsporte, diári�s de funcionários d� mesm�, etc.j. Prest�r escl�recimentos �o Município sobre eventu�is �tos ou f�tos notific�dos queenvolv�m � empres�, independentemente de solicit�ção;k. M�nter sempre �tu�liz�dos os seus d�dos c�d�str�is, � soci�l ou do est�tuto, conforme oc�so, princip�lmente em c�so de modific�ção de endereço.l. Cumprir com �s dem�is obrig�ções const�ntes no referido Processo de Licit�ção.m. Atender tod�s �s legisl�ções vigentes com rel�ção �o objeto do contr�to, devendo ser�plic�dos eventu�is legisl�ções nov�s que venh�m � modific�r os procedimentos.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES: O descumprimento, tot�l ou p�rci�l, dequ�lquer d�s obrig�ções or� est�belecid�s, sujeit�rá � CONTRATADA às s�nções previst�sno Artigo 156, d� Lei 14.133/2021, g�r�ntid� � prévi� e �mpl� defes� em processo�dministr�tivo.
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA fic� sujeit� às seguintes pen�lid�des:
�) �dvertênci�, no c�so de f�lt� de prestez� e eficiênci� no fornecimento previsto no contr�to;
b) mult�, no v�lor correspondente � 10% (dez por cento) do v�lor do contr�to;
c) suspensão do direito de contr�t�r com o MUNICÍPIO, pelo pr�zo de um �no, n� hipótesede reiter�do descumprimento d�s obrig�ções contr�tu�is;
d) decl�r�ção de inidoneid�de p�r� p�rticip�r de licit�ção junto �o MUNICÍPIO, n� hipótesede recus�r-se �o cumprimento do contr�to.
Parágrafo Segundo - O CONTRATANTE reserv�-se o direito de descont�r do v�lorcontr�t�do � ser p�go à CONTRATADA, v�lores de qu�lquer mult� porventur� impost� àCONTRATADA em virtude do descumprimento d�s condições estipul�d�s neste contr�to eque não sej�m determin�ntes de rescisão contr�tu�l.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO: O contr�to poderá ser rescindido, n�shipóteses previst�s nos �rtigos 137 e seguintes d� lei 14.133/2021.
Parágrafo Único - Em c�so de rescisão �ntecip�d�, será p�go pelo CONTRATANTE àCONTRATADA o v�lor proporcion�l �o que for� cumprido �té � rescisão.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO: Sãoprerrog�tiv�s do CONTRATANTE �s previst�s no �rtigo 104 d� Lei n.º 14.133/2021.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO: Fic� eleito o foro d� Com�rc� de Nono�i, semopção por qu�lquer outro, p�r� dirimir eventu�is dúvid�s que poss�m �dvir do presentecontr�to.
E, por est�rem �ssim, justos e contr�t�dos, �ssin�m o presente termo, el�bor�do em du�svi�s de igu�l teor e form�, p�r� os mesmos fins e efeitos, n� presenç� de du�s testemunh�sidône�s.
Nono�i, .... de ....... de 2025.

ADRIANE PERIN DE OLIVEIRAPrefeit� Municip�lCONTRATANTE CONTRATADA
Vistos: Fisc�l Técnico do Contr�to Gestor do Contr�to



Págin� 9 de 11

ANEXO II
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 005/2025TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO
O presente Termo de Referênci� tem como objeto � contr�t�ção de empres� especi�liz�d�p�r� � execução de serviços de reform�s e pintur�s de s�l�s de �ul�, c�lç�d�s e muros n�EMEF J�ir de Mour� C�lixto, loc�liz�d� no município de Nono�i, conforme �s especific�çõesdet�lh�d�s neste documento, com � fin�lid�de de �tender �s necessid�des d� Secret�ri�Municip�l de Educ�ção.
2. JUSTIFICATIVA
A Secret�ri� Municip�l de Educ�ção de Nono�i vis�, por meio deste contr�to, re�liz�r �m�nutenção e consertos d�s inst�l�ções d� EMEF J�ir de Mour� C�lixto, promovendo um�mbiente escol�r �dequ�do, seguro e bem conserv�do, � fim de �tender com qu�lid�de opúblico escol�r. A intervenção é essenci�l p�r� g�r�ntir melhores condições de uso p�r� os�lunos e profission�is d� educ�ção.
3. ABRANGÊNCIA DOS SERVIÇOS. A empres� contr�t�d� deverá execut�r os seguintesserviços:
- Conserto de 200m² de pedr�, retir�d� de 230m² de pedr� e substituição por 280m² deconcreto;
- Reform� e pintur� de 02 (du�s) s�l�s de �ul�;
- Limpez� de bueiros;
- Reform� de port�s d�nific�d�s pel� chuv� e concret�gem;
- L�v�gem de p�redes extern�s;
- Demolição e construção de muro de 32m²;
- Pintur� de muros e c�lç�d�s refeit�s.
4. VIGÊNCIA E PRAZO DE EXECUÇÃO
O contr�to terá vigênci� de 03 (três) meses, cont�dos � p�rtir d� �ssin�tur� do contr�to.
A execução tot�l dos serviços será de 60 (sessenta) dias corridos, � cont�r d� d�t� de iníciod�s �tivid�des, que será definid� em comum �cordo entre � contr�t�d� e � contr�t�nte.
5. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
A contr�t�nte fornecerá todo o m�teri�l necessário p�r� � execução dos serviços, comotint�s, concreto, entre outros m�teri�is de construção, conforme o det�lh�mento do item 3.
A contr�t�nte fic�rá responsável pel� orient�ção técnic� d� fisc�liz�ção dos serviçosprest�dos, g�r�ntindo que �s �tivid�des sej�m re�liz�d�s conforme o projeto �prov�do.
6. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
A contr�t�d� deverá re�liz�r todos os serviços especific�dos no item 3.
A contr�t�d� deverá providenci�r � mão de obr� qu�lific�d�, com experiênci� comprov�d�n� execução de serviços de pintur� e m�nutenção.
A contr�t�d� deverá �ssegur�r � segur�nç� dos tr�b�lh�dores dur�nte � execução dosserviços, conforme �s exigênci�s leg�is de segur�nç� do tr�b�lho.
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A contr�t�d� deverá g�r�ntir que os serviços sej�m execut�dos dentro do pr�zo estipul�do.
7. FISCALIZAÇÃO
A fisc�liz�ção do contr�to fic�rá � c�rgo d� Secret�ri� Municip�l de Educ�ção, que�comp�nh�rá � execução dos serviços, �v�li�ndo � conformid�de do tr�b�lho com �sespecific�ções do Termo de Referênci�, o cumprimento dos pr�zos e � �dequ�ção d�scondições de segur�nç�.
8. CRITÉRIO DE JULGAMENTO
O critério de julg�mento será o menor preço glob�l, conforme est�belecido no processolicit�tório, desde que �s condições técnic�s e de segur�nç� estej�m �tendid�s conforme �sexigênci�s deste Termo de Referênci�.
9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. Os recursos necessários p�r� � execução serãoprovenientes d� Dot�ção Orç�mentári�:
0401 - SECRET. MUNICIPAL. EDUCAÇÃO. MDE
1322 - CONST AMPL E MELHORIA ESCOLA EDUC FUNDAM
339039000000 - OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
REDUZIDO: 112
10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O p�g�mento será efetu�do em �té 30 (trinta) dias �pós � entreg� do objeto, emissão d�not� fisc�l e comprov�ção de recebimento, com � devid� fisc�liz�ção e �prov�ção dosmesmos pel� Secret�ri� Municip�l de Educ�ção.
11. DISPOSIÇÕES GERAIS
Qu�lquer �lter�ção nos serviços ou no pr�zo de execução deverá ser form�lmente solicit�d�pel� contr�t�d� e �prov�d� pel� contr�t�nte.
As p�rtes deverão cumprir com �s obrig�ções e condições est�belecid�s neste Termo deReferênci� e no contr�to, sob pen� de pen�lid�des previst�s em lei.
Nono�i/RS, 26 de fevereiro de 2025.

ALEXANDRA DE OLIVEIRASec. Educ�ção e Cultur�
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ANEXO IIIPLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE REFERÊNCIADispensa de Licitação nº 005/2025
Item Descrição Und. Qtd Valor Unit. Valor Total

01

Serviços de reformas e pinturasde salas de aula, calçadas emuros na EMEF Jair de MouraCalixto, loc�liz�d� no município deNono�i, de �cordo com o Termo deReferênci�, e dem�is dispositivosdo processo.
- Conserto de 200m² de pedr�,retir�d� de 230m² de pedr� esubstituição por 280m² de concreto;
- Reform� e pintur� de 02 (du�s)s�l�s de �ul�;
- Limpez� de bueiros;
- Reform� de port�s d�nific�d�spel� chuv� e concret�gem;
- L�v�gem de p�redes extern�s;
- Demolição e construção de murode 32m²;
- Pintur� de muros e c�lç�d�srefeit�s.

Serviço 1 R$31.100,00 R$31.100,00

VALOR TOTAL DE REFERÊNCIA R$ 31.100,00

PEDRO VANDERLEI PORTELA DOS SANTOS
Diretor do Dep�rt�mento de Compr�s e Licit�ções


